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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° Wõ /2016 

INSTITUI O PROGRAMA "ADOTE UMA ACADEMIA AO 
AR LIVRE" E DÁ PROVIDÊNC IAS CORRELATAS 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município 
de Assis, no uso d as a tribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Assis a provou e e le sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa " Adote lima acadelnia ao a r Jlivre" 
por pessoas jurídicas no Municí pio. 

Parágrafo Único. O Pod er Público Municipal poderá celebrar convênio 
com pessoas jurídicas, objetivando a preservação e manute nção dos 
equipamentos que compreendem as academias populares. 

Art. 2". É permitido às pessoas jurídicas participantes do Programa 
fixarem placas publicitárias com seus logotipos. 

Parágrafo Único. As placas publicitárias, bem como suas mensagens, 
terão suas dimensões e seus padrões de finidos pelo Poder Execu tivo 
Municipal e não poderão atrapalhar a visibilidade e o trâns ito de 
pessoas. 

Art. 3°. Ficam proibidas de participa r deste programa as empresas que 
comercia lizem produtos nocivos à saúde ou que possam ca usa r 
dependê ncias quínticas ou psíquicas. 

Art. 4". O Poder Exec utivo Municipal regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da d a ta de sua 
publicação. 

Art. 6° . Essa lei entrará em vigor na d ata de sua publicação. 
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Art. 7°. Revoga l1l-se as disposições em contrári o. 
SALA DAS SESSÕES, em 07 de março de 2016. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 


Este proje to de lei tem como objetivo dis por sobre adoç5o de 
academ ias ao ar livre no Município de Assis, viabili zclndo parcerias 
entre' (1 Poder Público l' a iniciativa privada para a manutenção (' 
conscrvaçiio de é.l reas municipais onde estão ins taladas as academ ias 
p()pularL'~. COJ1"l a popularizaçJo e a expansão das academias ao ar 
livre, faz-se necessá ria a adoção clt' medidas para a. co nserva ção e 
prc'servflçiio das Ill t""'S lnas, a fim de mantê-Ias sernpre em bom estado e 
em b()(1s condições d p LISO pe la população do nosso Município. 

O programd reduz os cus tos do Mun icípio com essas árcas que 
são imporlantes para assegurar o en treten imenlo e o lazer de seus 
mnrcl<Jo res, bem como oportuni za ú iniciati va privada a possibilidade 

de e nvolver-se co m o embeleza men to da cidade e conscq ucn temente d 

qualidade de vida no meio urbano. 
É importante destacclr que, embora c1 ini cia ti va privada adote a 

dGldcm icl ao ar li vre, o controle sobre a mes ma con tinua sob 
responsabilidade da Prefeitura, ass im como a aprovação dos projetos l' 
do", convênios para a implantação dos mes mos. Em outras palavras, o 
convênio somente será concre tizado com a anu ê nci a do Poder Públi co, 
nos tennos qu e este vjer a esta belecer. 

Pelo exposto, esperamos me recer ° apoio e aprovação do 
projeto por parte dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES, em 07 de março de 2016. 
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